LEI Nº 1.154 DE 15/06/90

 Promulga e publica parte vetada. 

Parte Vetada pelo Prefeito Municipal e mantida pela Câmara Municipal de Timóteo, do Projeto que se transformou na Lei nº 1.154, de quinze de junho de 1990, que “Dispõe sobre a Organização Administrativa da Prefeitura Municipal de Timóteo e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO manteve e eu promulgo a seguinte parte da Lei nº 1.154, de 15 de junho de 1990:

“Art. 6º - ......................................

Parágrafo único – Compete privativamente à procuradoria Geral, vedada a delegação, a representação na execução de dívida ativa de natureza tributária e em processos expropriatórios”.

Timóteo, 24 de agosto de 1990

Nilson Guedes de Araújo

Presidente

Gilson de Oliveira Brasileiro

Secretário

